PROJETO DE LEI N( ______/2019.

“ABRE CRÉDITO ESPECIAL.”

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei.
Art. 1( - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a criar os seguintes créditos orçamentários especiais conforme seguem:

06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
02 – REPASSES AO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Projeto 1.087 – Aquisição de Veículos – Emenda Carlos Gomees
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$  51.200,00
3.4.4.9.0.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................R$    4.770,00


Total: ..............................R$  55.970,00
Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do crédito adicional especial constante do artigo anterior o Superávit Financeiro do RECURSO 4505 INVESTIMENTOS REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE no valor R$ 50.880,11, do RECURSO 1041 ALIENAÇÃO DE VEICULOS - SAÚDE no valor R$ 4.749,82 e o Excesso de Arrecadação do RECURSO 4505 INVESTIMENTOS REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE no valor R$ 319,89 e do RECURSO 1041 ALIENAÇÃO DE VEICULOS - SAÚDE no valor R$ 20,18.  

                                                   Total: ............................... 
R$  55.970,00
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 12 de fevereiro de 2019.
NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

Justificamos o presente projeto de lei de criação de crédito especial pelo qual a Secretaria Municipal de Saúde esta recepcionando recursos repassados pelo Ministério da Saúde através de Emenda Parlamentar do Deputado Federal Cajar Nardes para a aquisição de veículo.
                      O município de Caraá, tem aproximadamente 7.869 habitantes, possuímos somente atenção básica à saúde, contando com 3 ECF, e equipe mínima, com integrantes do programa mais médico Brasil. Dispomos de 1 pediatra, 1 fisioterapeuta, 1 psicólogo e 1 médico clínico. Além destes profissionais as demais especialidades são localizadas em outros municípios, ficando muitas vezes a mais de 100 km de distancia.
                      A aquisição desses veículos possibilitará qualidade no atendimento à saúde, elevando o padrão e eficiência no atendimento à população, auxiliando a equipe e a população na busca por uma condição de saúde mais favorável. Tendo em vista a dificuldade de conseguir especialistas para vir ao município.

                       Atualmente o Município busca os atendimento em Oncologia, Ortopedia, Ginecologia, Endocrinologia, Dermatologia, Cirurgias em geral, Cirurgia Vascular, Reabilitação Física, Reabilitação Auditiva, Oftalmologia, Cardiologia, Pneumologia, Raio X, Ecografia, Tomografia, Otorrino, Emergências em Ortopedia, Ressonância, Pré Natal de Alto Risco, entre outras especialidades nas Cidades de Porto Alegre, Gravataí, Canoas, Capão de Canoa, Tramandaí, Osório, transportando aproximadamente 60 pacientes por dia.

Gabinete do Prefeito Municipal, 12 de fevereiro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS

              Prefeito Municipal
